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Item Descrição Unidade Qtd. Valor Unitário
R$

Valor Total
R$

8
Garan�a técnica da controladora (módulo principal
appliance), modelo 5230, atualmente em uso na
ANTT, pelo período de 12 (doze) meses.

Serviço 2 10.294,73 20.589,46

9
Garan�a técnica das gavetas de armazenamento,
modelo 5230 com 24 TB, atualmente em uso na
ANTT, pelo período de 12 (doze) meses

Serviço 2 21.618,94 43.237,87

10

Suporte técnico especializado do fabricante, do �po
BCS, para manutenção preven�va e corre�va do
conjunto de so�wares u�lizados pela ANTT, pelo
período de 12 (doze) meses.

Mês 12 10.294,73 123.536,77

TOTAL 1.002.603,75
 
 

2.2. Para cobertura da despesa no valor de R$ R$ 1.002.603,75 ( um milhão, dois mil,
seiscentos e três reais e setenta e cinco centavos), foi reforçada a Nota de Empenho nº 2019NE800158.

2.3. Para cobrir as despesas dos exercícios subsequentes serão emi�das Notas de Empenhos, à
conta da dotação orçamentária prevista para atender despesa de mesma natureza.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

3.1. Fica resguardado à Contratada o direito de concessão do reajuste do valor do Contrato
Administra�vo nº 041/2016, na forma da Lei.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA

4.1. Para garan�r o fiel cumprimento do Contrato, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE,
em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura deste Termo Adi�vo, garan�a no valor de R$
50.130,19 (cinquenta mil, cento e trinta reais e dezenove centavos), correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor global da contratação, em uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei nº
8.666/1993.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

5.1. O presente Termo Adi�vo será publicado, por extrato, no Diário Oficial da União, conforme
determina o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

6.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições previstas no
Contrato nº 041/2016, que não conflitarem com as disposições constantes do presente Termo

                          E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido
juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo Adi�vo é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

PELA CONTRATANTE: __________________________________________________
MARIO RODRIGUES JUNIOR

Diretor Geral
 
 

                  
PELA CONTRATADA: __________________________________________________

ANDRÉ DE BARROS FARIA
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Documento assinado eletronicamente por MARIO RODRIGUES JUNIOR, Diretor Geral, em
18/12/2019, às 17:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por André de Barros Faria, Usuário Externo, em 19/12/2019,
às 10:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.an�.gov.br/sei/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 2245274 e
o código CRC 6A0D20E8.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 50500.186562/2016-44 SEI nº 2245274




